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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 - MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 11/2023 - PREGÃO ELETRONICO N. º 07/2023 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 16 de fevereiro de 2023 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Aquisição de gases medicinais tipo Oxigênio Medicinal tipo Oxigênio Medicinal armazenado em cilindro, com cessão de equipamentos, 
cilindros e acessórios (válvulas reguladoras com fluxo metro e kit cateter) para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
junto a CPL, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 horas, na 
Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Aquidauana - MS, 03 de fevereiro de 2023. 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e contratos. 

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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HOMOLOGAÇÕES 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº013/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo n. º 051/2022, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para serviços de “Reforma da Escola Municipal Franklin Cassiano – Distrito de Camisão, no Município de 
Aquidauana/MS.” 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 051/2022 a contar de 07/04/2023 e término em 06/10/2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 02 de fevereiro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - Rep. Loya M. A. Majid Beirat. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N° 03 ao Contrato Administrativo nº 101/2018 originário do  

Pregão Presencial nº 035/2018 
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CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 101/2018, 
empresa RENTAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA ME com a alteração da Cláusula Quinta: 

 

Órgão 19 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Funcional 10.304.0208 Manutenção e Operacionalização dos Programas da Atenção 
Básica 

Projeto/Atividade 2.083 Manutenção e Operacionalização dos Programas da Atenção 
Básica 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00.01.600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 101/2018, cujo 
objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta – Do atendimento, do pagamento e da Classificação Orçamentária, conforme o orçamento 
fiscal vigente da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa para locação de automóveis a fim de suprir a demanda do município de Aquidauana – MS. A solicitação constante 
da CI nº 035/2023/SESAU se faz necessária para atender as necessidades ligadas a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 01 de fevereiro de 2023. 

Assinantes:  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal. 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki - Secretária Municipal de Saúde e Saneamento. 

ATAS 

Ata nº 05/2022 - Conselho Municipal de Cultura 

Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu-se o Conselho Municipal de Cultura e Patrimônio Cultural, às nove hora, 
em ambiente virtual (google meet), conforme convocação publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana-MS, edição nº 2003, 
de 30 de setembro de 2022, para deliberar sobre os seguintes pontos de pauta: a)  Relação de Despesas Empenhadas, Liquidadas e Pagas, 
extraída do Portal da Transparência da Prefeitura de Aquidauana, com Pagamentos Efetuados no período de maio a agosto de dois mil e vinte e 
dois, para atender , o que prevê a Lei Ordinária nº 2.447/2015 e a Lei Complementar nº 011/2009 e, em acatamento a Lei Complementar 
101/2000-LRF, à Constituição Federal de 1.988, em seus art. 31, 70 e 74 e a Recomendação nº 004/2021, da Controladoria Geral do Município, as 
quais se referem à prestação das  contas de utilização de verbas públicas. Tendo em vista a falta de quórum para deliberar nas duas reuniões 
anteriores (dias 23 e 30 de setembro de 2022), esta reunião foi convocada para deliberar com qualquer quórum. Se fizeram presentes os 
conselheiros como segue: Alípio Eduardo Mattos Barbosa, representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo; Rangel 
Aparecido Arguilheira Castilho, representante do setor Artístico e Cultural e Sebastião Fonseca, representante da SECTUR. Iniciou-se a reunião 
que foi presidida pelo senhor Sebastião Fonseca, servidor da SECTUR e suplente do Sr. Youssef Saliba e seu eventual substituto. Posta em 
discussão o ponto de pauta referente à Relação de Despesas Empenhadas, Liquidadas e Pagas, extraída do Portal da Transparência da 
Prefeitura de Aquidauana, com Pagamentos Efetuados no período de maio a agosto de dois mil e vinte e dois, os membros do Conselho, 
presentes, aprovaram as contas, porém, sob protesto já registrado em atas anteriores, pela falta de consulta ao mesmo, para contratar tais 
despesas, que a cada quadrimestre, por exigência do Tribunal de Contas, (respaldado por toda legislação pertinente, já citada no preâmbulo desta 
ata) são submetidas à sua aprovação, sem que o Conselho tenha opinado e/ou participado do processo de planejamento e de execução dos 
eventos que envolvem recursos do Fundo de Cultura do Município de Aquidauana; que para os próximos eventos o Conselho de Cultura seja 
chamado a participar. Os conselheiros foram unânimes, ao reivindicarem um planejamento de contratações das atrações para Feiras da Estação e 
demais eventos custeados com recursos do Fundo Municipal de Cultura. Nada a mais havendo a se tratar eu Ipojucan Prade 
____________________ encerro a presente ata que segue assinada por mim e pelos conselheiros presentes e segue para publicação no DOEM.  

Presidente: Sebastiao Fonseca__________________________________________; 

Membro: Alípio Eduardo de Mattos Barbosa________________________________ e 

Membro: Rangel Aparecido Arguilheira Castilho _____________________________ 
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CONVOCAÇÕES 

RELAÇÃO DOS PRÉ-SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

220 EVELIN MENDES AMORIM 
SEVERO 

###.###.851.60    

221 FATIMA RAQUEL 
MENDONÇA 

###.###.281.06 DENIS FRANCA FERREIRA ###.###.781.19  

 

223 GABRIELE GONÇALVES 
HOFFMANN 

 

###.###.451.40 

FRANCISCO PORTES 
JUNIOR 

 

###.###.091.22 

 

 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré-Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 
Na Colocação de  220,221, E 223    (para cumprimento – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de 
Habitação no período de  07/02//2023  a  10/02/2023 das 7:30min  às 12:30min, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos 
documentos pessoais.  

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento. Urbanismo e Obras Públicas 
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